
INDICAÇÃO Nº 109/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a colocação urgente de uma
escora no Centro Social de Santa Helena, em virtude do
comprometimento estrutural causado pela quebra de uma das colunas
de sustentação após a substituição do telhado de madeira.

Justificação. Após a troca do telhado de madeira do Centro Social de
Santa Helena, uma das colunas de sustentação sofreu danos
estruturais, resultando em sua quebra. Essa situação deixou o local em
condições de risco, colocando em perigo a integridade física dos
usuários e a estabilidade da edificação.?

A instalação imediata de uma escora é essencial para garantir a
segurança dos frequentadores e evitar possíveis desabamentos ou
acidentes. Além disso, é fundamental que seja realizada uma avaliação
técnica detalhada para determinar as medidas corretivas permanentes
necessárias para restabelecer a segurança e a funcionalidade do centro
social.?

Diante da gravidade da situação, é imperativo que a administração
municipal tome providências urgentes para mitigar os riscos e
assegurar a proteção da comunidade que utiliza o Centro Social de
Santa Helena.

Câmara Municipal de Bicas, 14 de março de 2025.

MAX CORTAT NEVES
Vereador - UNIÃO

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000
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e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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